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Declaração da Alta Administração

A Ouvidoria-Geral do Estado – OGE é um órgão autônomo e central, no âmbito de suas compe-
tências, responsável por fomentar o controle social como principal canal de interlocução en-
tre o Estado e a sociedade e, por isso, sua atuação será sempre pautada em defesa de va-
lores como a ética, a obediência às normas, a transparência, a integridade com os gastos 
públicos e o respeito com o cidadão, pagador de impostos, foco principal de um governo.

Por sermos o canal onde o usuário do serviço público se manifesta quanto à sua satisfação ou insatisfa-
ção, temos condições de mensurar o nível de qualidade dos serviços públicos estaduais. Portanto, reco-
nhecemos o fundamental papel da Ouvidoria em fomentar a construção de políticas públicas efetivas, 
buscando atender a sociedade, que anseia por um Estado confiável, onde seus dirigentes e servidores 
sirvam ao interesse público de forma zelosa e leal, ofertando e executando serviços mais eficientes.

Além disso,  OGE/MG destaca-se como instrumento de governança estadual, a partir da disponibilização 
de um canal de denúncias confidencial para todos os órgãos da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo estadual. Como principal interlocutora entre o cidadão e o governo, a 
ouvidoria atua como um elo natural entre as melhores práticas da Agenda ESG (Environmental, Social and 
Governance) e o governo, incentivando os órgãos estaduais a seguirem práticas éticas e transparentes.

O Plano de Integridade propiciará maior compromisso e responsabilidade institucional, por meio da ado-
ção de estratégias e padrões determinantes para a construção de uma cultura de boa governança, ética, 
sustentabilidade, legalidade e transparência em suas ações. Nosso bem maior é nosso patrimônio hu-
mano, portanto, o comprometimento e o engajamento de todos com a execução do plano é de extrema 
importância. Os valores de integridade devem ser enraizados dentro de todos nós para que tenhamos 
orgulho de atuar em uma instituição de qualidade, que preza pelo bem comum e social e que oferece a 
quem depende dos nossos serviços, efetividade e resolutividade de suas demandas. Este é um marco sig-
nificativo na busca contínua pela melhoria da atuação do órgão no cumprimento da sua missão institucio-
nal, como indutora de uma Administração Pública íntegra, participativa, transparente, eficiente e eficaz.

Respeitosamente,
Ouvidora-Geral do Estado de Minas Gerais
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A Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais

Identi dade Organizacional

Ser partícipe da fiscalização 
interna, com foco na preven-
ção e combate à corrupção. 

Ouvir, acompanhar e respon-
der às manifestações da 

sociedade, propondo ações 
que visem a melhoria e 

aprimoramento dos serviços 
públicos.

Promover a interlocução entre 
os usuários dos serviços 

públicos e a administração 
pública direta, autárquica 

e fundacional do Poder 
Executivo, atuando como 

promotor e agente de 
mudanças em prol de uma 

gestão pública transparente, 
eficaz, participativa, ética e 

eficiente.

Missão

Valores

Negócio

Contribuir para o alcance da 
excelência da gestão na 

administração do Estado, por 
meio da vocalização dos 

anseios do cidadão em 
relação aos serviços 

públicos em Minas Gerais.

Visão

Valores

Ética

Satisfação do Usuário

Respeito

S

E

R

Conhecer o grau de satisfação do 
usuário de serviço público, buscar 
soluções para as demandas apresenta-
das, oferecer informações gerenciais e 
sugestões aos dirigentes dos órgãos e 
entidades da administração pública, 
visando a eficiência e o aprimoramento 
da prestação do serviço público.

Atuar com seriedade, honestidade, 
integridade e conduta exemplar, 
obedecendo aos princípios da adminis-
tração pública e conduzindo nossas 
ações com foco no interesse público.

Prezar pelo respeito como premissa 
nas tratativas e nas relações interpes-
soais das equipes, com nossos parcei-
ros e nos atendimentos prestados aos 
usuários dos serviços públicos, valori-
zando a pluralidade de ideais, estimu-
lando a inclusão e promovendo o agir 
saudável, útil e de boa-fé.
lando a inclusão e promovendo o agir 
saudável, útil e de boa-fé.

Verdade
Agir de forma fidedigna e transparente 
aos princípios da administração 
pública, respeitando e respondendo 
aos mecanismos de controle interno e 
externo.
aos mecanismos de controle interno e 
externo.

Integridade
Alinhar nossos valores, princípios e 
normas éticas para sustentar e 
priorizar o interesse público sobre os 
interesses privados.
priorizar o interesse público sobre os 
interesses privados.

Responsabilidade Social
Fomentar a participação e o controle 
social no acompanhamento, fiscaliza-
ção e avaliação dos programas e das 
políticas públicas, em prol de uma 
gestão mais transparente e eficiente, 
visando o bem-estar social.

V

I

R
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Competências e Atribuições

A Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais (OGE) foi criada pela Lei Estadual nº 15.298, de 6 de 
agosto de 2004, e suas competências foram alteradas pela Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 
2023, que dispõe, em seu art. 51, que “a OGE tem como finalidade assistir diretamente o Governador 
no desempenho de suas atribuições relativas à fiscalização, ao aperfeiçoamento da prestação dos 
serviços e atividades públicos e ao apoio à prevenção e ao combate à corrupção e ao assédio moral, 
no âmbito do Poder Executivo”. 

A OGE é o órgão governamental responsável pela comunicação entre o usuário dos serviços públicos 
e a administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, tendo as seguintes 
competências:
I – elaborar e expedir atos normativos, diretrizes e orientações aos órgãos e entidades da administra-
ção pública direta e indireta, para disciplinar matérias de competência da OGE;
II – propor, em conjunto com a CGE, normas e diretrizes sobre a prevenção e o combate à corrupção 
e ao assédio moral;
III – receber, analisar, encaminhar e acompanhar, até a decisão administrativa final, manifestações, 
sugestões, denúncias, reclamações, críticas, elogios, solicitações e demais pronunciamentos de usu-
ários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos na 
prestação e na fiscalização de tais serviços;
IV – receber, analisar, encaminhar e acompanhar, até a decisão administrativa final, reclamações so-
bre a prática de assédio moral e denúncias de corrupção;
V – definir procedimentos com vistas à integração e à análise dos dados e informações relativos às 
manifestações recebidas pelos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta;
VI – fomentar a criação de mecanismos de avaliação da satisfação dos usuários dos serviços públicos 
quanto às respostas obtidas dos órgãos e entidades;
VII – fomentar ações para a divulgação e a disseminação da participação popular no acompanhamen-
to e na fiscalização da prestação dos serviços públicos;
VIII – garantir a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017.
IX – expedir recomendações gerenciais para os órgãos e as entidades a partir das manifestações re-
cebidas;
X – reclassificar a tipologia e o assunto das manifestações, conforme critérios técnicos e normativos.
§ 2º – A OGE poderá requisitar aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e aos 
concessionários e permissionários de serviços públicos as informações e os documentos necessários 
a suas atividades, bem como propor medidas de responsabilização do agente público pelo descum-
primento dos procedimentos e prazos definidos em lei e em normas específicas.

Estrutura Orgânica

A Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023, determinou a nova estrutura orgânica da Ouvidoria-
-Geral do Estado e o nº 48.613, e 28 de abril de 2023, definiu a organização do órgão, em seu artigo 
5º, a saber:

I – Gabinete;
II – Controladoria Setorial;
III – Assessoria Jurídica;
IV – Assessoria de Comunicação Social;
V – Assessoria Estratégica:
a) Núcleo de Estatística;
b) Núcleo de Qualidade;
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VI – Coordenadoria Técnica:
a) Núcleo de Inteligência;
VII – Ouvidoria Ambiental e Agropecuária;
VIII – Ouvidoria de Assédio Moral e Sexual;
IX – Ouvidoria de Desenvolvimento Econômico, Infraestrutura e Desenvolvimento Social;
X – Ouvidoria Educacional;
XI – Ouvidoria de Fazenda, Licitações e Patrimônio Público;
XII – Ouvidoria de Prevenção e Combate à Corrupção;
XIII – Ouvidoria de Polícia;
XIV – Ouvidoria de Saúde;
XV – Ouvidoria do Sistema Penitenciário e Socioeducativo;
XVI – Ouvidoria de Assuntos Institucionais;
XVII – Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
a) Diretoria de Recursos Humanos;
b) Diretoria de Planejamento e Orçamento;
c) Diretoria de Contabilidade e Finanças;
d) Diretoria de Logística e Aquisições;
e) Diretoria de Tecnologia da Informação.

Organograma da OGE

O organograma da OGE que refletirá a estrutura orgânica definida no art. 5º do Decreto nº 48.613, 
e 28 de abril de 2023, regulamentando o disposto na Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023.

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

GABINETE

ASSESSORIA  ESTRATÉGICA

CONTROLADORIA
SETORIAL

ASSESSORIA JURÍDICA

OUVIDORIA AMBIENTAL
E AGROPECUÁRIA

OUVIDORIA DE PREVENÇÃO 
E COMBATE À CORRUPÇÃO

OUVIDORIA DE PREVENÇÃO 
E COMBATE AO ASSÉDIO 

MORAL E SEXUAL

OUVIDORIA 
EDUCACIONAL

COORDENADORIA
TÉCNICA

NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA

OUVIDORIA DE FAZENDA, 
LICITAÇÕES E 

PATRIMÔNIO PÚBLICO

SUPERINTENDÊNCIA 
DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE LOGÍSTICA
E AQUISIÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
E ORÇAMENTO

DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS

DIRETORIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS

OUVIDORIA 
DE POLÍCIA

OUVIDORIA 
DE SAÚDE

OUVIDORIA DO
 SISTEMA PENITENCIÁRIO

E SOCIOEDUCATIVO

OUVIDORIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE QUALIDADE 

NÚCLEO DE ESTATÍSTICA 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

OUVIDORIA DE ASSUNTOS 
INSTITUCIONAIS
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O Plano de Integridade da OGE 

O Plano de Integridade da OGE, em sua primeira versão, foi elaborado observando as diretrizes e 
os objetivos do Plano Mineiro de Promoção da Integridade (PMPI), definidos nos artigos 3º e 5º do 
Decreto Estadual nº 47.185, de 12 de maio de 2017, que tem como pilares a ética, a probidade e o 
respeito às normas que regulamentam as relações entre a administração pública e o setor privado. 
Sua primeira edição, instituída pela Resolução OGE nº 03, de 20 de fevereiro de 2020, contemplou 
64 (sessenta e quatro) ações, divididas em 3 (três) grandes eixos:

Governança e Comprometimento da Alta Administração - 22 (vinte e duas) ações;
• Gestão de Pessoas - 17 (dezessete) ações; e
• Controle Social e Defesa do Usuário do Serviço Público - 25 (vinte e cinco) ações.

Mais do que apenas gerar dados estatísticos, o cumprimento das ações previstas no PI/OGE trouxe 
bons frutos ao órgão. Ações de melhoria do clima organizacional, de aprimoramento de processos 
internos e de melhoria e segurança nos serviços prestados aos manifestantes, fizeram com que as-
sumíssemos uma postura mais íntegra e ética, gerando a sensação de dever cumprido na equipe. O 
apoio da Alta Administração foi e é fundamental para que muitas ações possam ser realizadas, ge-
rando e agregando cada vez mais valor às atividades da Ouvidoria, e ao trabalho executado por seus 
servidores.

A nova edição do Plano apresenta 20 (vinte) ações, que renovarão o comprometimento da Ouvidoria- 
-Geral do Estado (OGE/MG) em enraizar a cultura de compliance. A execução do Plano de Integri-
dade é uma oportunidade para a instituição melhorar continuamente sua atuação, corrigir desvios e 
estabelecer controles internos que garantam o atingimento dos objetivos.

• Governança e Comprometimento da Alta Administração - 9 (nove) ações;
• Gestão de Pessoas - 03 (três) ações; e
• Controle Social e Defesa do Usuário do Serviço Público - 8 (oito) ações

Pilares para a integridade

O Plano de Integridade da OGE foi construído com o objetivo de fomentar uma estrutura de gover-
nança capaz de estimular a cultura da ética, da lealdade à instituição, do cumprimento às legislações, 
da construção de mecanismos de controle e do exercício do planejamento e da execução de suas 
atividades. A partir dos eixos temáticos foram definidos e subeixos capazes de direcionar as ações do 
plano.
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Eixo I:

 Governança e 
Comprometimento 
da Alta Administração
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Eixo I: Governança e Comprometi mento da Alta Administração

Figura 1. Eixo Governança e Comprometi mento da Alta Administração

O Decreto Federal nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, defi ne governança “como conjunto de 
mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em práti ca para avaliar, direcionar e monitorar 
a gestão, com vistas à condução de políti cas públicas e à prestação de serviços de interesse da socie-
dade”. As medidas direcionadas para uma atuação íntegra por parte da OGE partem ou contam com o 
incenti vo da alta administração do órgão que tem atuado na implementação de estruturas de gover-
nança efi cientes, transparentes e capazes de esti mular um ambiente baseado em elevados padrões 
de conduta. Para melhor defi nição das ações, este eixo foi dividido nos subeixos a seguir:

Subeixo I.1: Transparência Pública
  
Garanti r aos usuários dos serviços públicos acesso às informações e dados públicos, conforme dis-
posto na Lei Federal nº 12.527/2012 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e no Decreto Estadual nº 
45.969/2012 (regulamenta o acesso à informação no âmbito do Estado de Minas Gerais). Neste sen-
ti do, foram defi nidas ações visando dar transparência e manter atualizadas as informações relati vas 
à atuação da OGE.

IMPLEMENTAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DE GOVERNANÇA EFICIENTES, 
TRANSPARENTES E CAPAZES DE 
ESTIMULAR UM AMBIENTE 
BASEADO EM ELEVADOS PADRÕES 
DE CONDUTA

01 TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA

CONTROLES 
INTERNO04040404

GESTÃO DE 
RISCOS03030303

PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO02

EIXO 1

GOVERNANÇA E 
COMPROMETIMENTO
DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
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Subeixo I.2: Planejamento Estratégico
                
O planejamento estratégico é um processo contínuo onde são definidas e revisadas a missão da or-
ganização, a visão de futuro, os valores e os objetivos, tendo como norte ações que visam a mudança 
desejada pela instituição. De acordo com o Tribunal de Contas da União (2015, p. 3), “planejar as 
ações da instituição é, ao mesmo tempo, desafio e oportunidade: permite revisitar o passado, reco-
nhecer erros e acertos e inovar para o futuro, de modo a desenhar novos caminhos que sejam ao mes-
mo tempo seguros e desafiadores”. As ações deste subeixo foram definidas no sentido de fortalecer a 
atuação estratégica da OGE, alinhando os instrumentos de planejamento das ações visando garantir 
a sinergia de esforços no alcance dos melhores resultados.

Subeixo I.3: Gestão de Riscos
  
Identificar, avaliar, tratar e monitorar ameaças que possam impactar negativamente o alcance dos 
objetivos e resultados de uma instituição, tem como propósito minimizar seus efeitos ou mesmo 
eliminar a possibilidade desses riscos se materializarem. Foram estabelecidas ações que promovam a 
identificação, o monitoramento e o tratamento de possíveis riscos aos processos/atividades da Ouvi-
doria-Geral do Estado, sempre com a devida informação à Alta administração.

Subeixo I.4: Controles Internos
  
Para garantir que a instituição não se desvie de suas finalidades, ações de fortalecimento do controle 
interno dos processos/atividades da OGE foram criadas. Previsto no artigo 70 da Constituição Fede-
ral de 1988 e pela Lei Federal nº 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), o controle interno 
implica em fiscalizar de diversas formas a execução contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial do órgão, com o objetivo de se preservar o interesse público e nortear o gestor para 
tomada de decisões. A ação proposta visa fortalecer os processos de gestão e fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária e patrimonial.

Subeixo I.5: Ambiental
Contribuir para o desenvolvimento sustentável por meio de boas práticas internas, e externamente 
apoiando o Programa Ambientação gerido pela SEMAD.
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Eixo II:

Gestão de
Pessoas



15

Eixo II:

Gestão de
Pessoas

Eixo II: Gestão de Pessoas

A ideia de se gerir pessoas no ambiente organizacional não pode ser reduzida apenas à unidade ad-
ministrati va e operacional que executa ati vidades de seleção, treinamento, remuneração e concessão 
de benefí cios dos servidores. Gerir pessoas é defi nir políti cas de recursos humanos voltadas à missão 
insti tucional, é desenvolver ações para melhoria do clima organizacional, é capacitar, treinar, orien-
tar. A subdivisão deste eixo, de modo a dar mais efeti vidade às ações a serem executadas, foram as 
seguintes:

Subeixo II.1: Políti cas de Recursos Humanos

As habilidades e competências dos servidores, bem como um bom clima organizacional, defi nem 
o sucesso das ati vidades do órgão. Reconhecer os valores dos servidores signifi ca atrair, manter e 
desenvolver os mesmos. Foi proposto a Elaboração e oferta de cursos e módulos de formação, ca-
pacitação e qualifi cação dos servidores da OGE. Todas as ações são voltadas ao fortalecimento e 
sensibilização dos valores e princípios da insti tuição. 

POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS 
VOLTADAS À MISSÃO INSTITUCIONAL, 
FORTALECIMENTO DO CLIMA 
ORGANIZACIONAL, ORIENTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

01 POLÍTICA DE 
RECURSOS HUMANOS

05 COMUNICAÇÃO 
INTERNA050505 COMUNICAÇÃO 

PREVENÇÃO E COMBATE 
AO ASSÉDIO MORAL E 
SEXUAL04 PREVENÇÃO E COMBATE 040404

CONFLITO DE 
INTERESSES E 
NEPOTISMO03 CONFLITO DE 030303

CÓDIGO DE 
CONDUTA ÉTICA02

EIXO 2

GESTÃO DE 
PESSOAS

Figura 2. Eixo Gestão de Pessoas.
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Subeixo II.2: Código de Conduta Ética
  
Com o objetivo de se estabelecer padrões, comportamentos e formas de agir, de acordo com a mis-
são, a visão e os valores da Ouvidoria-Geral do Estado. Para tanto, foi proposto realizar ações de 
sensibilização para os servidores da OGE sobre aspectos da boa conduta, valores morais e éticos.

Subeixo II.3: Conflito de Interesses e Nepotismo
  
Este subeixo foi amplamente trabalhado na versão inicial do PI da OGE, com a realização seminários, 
palestras e campanhas internas. Para esta segunda versão, não foi definida nenhuma ação específica 
sobre o tema, mas somente a continuidade da divulgação de posts e informações via intranet, assim 
como a abordagem do tema, sempre que possível, nas demais ações realizadas pela ouvidoria.

Subeixo II.4: Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual
  
Este subeixo foi amplamente trabalhado na versão inicial do PI da OGE, com a realização seminários, 
palestras e campanhas internas. Para esta segunda versão, não foi definida nenhuma ação específica 
sobre o tema, mas somente a continuidade da divulgação de posts e informações via intranet, assim 
como a abordagem do tema, sempre que possível, nas demais ações realizadas pela ouvidoria.

Subeixo II.5: Comunicação Interna
  
Para que a instituição consiga alcançar seus objetivos e cumprir sua finalidade, é de suma importân-
cia que os servidores tenham conhecimento quanto aos propósitos da instituição, às ações por ela 
realizadas e às normas que a regem. Mais do que informar, as ações de Comunicação Interna visam 
dar agilidade e facilitar todo o processo de comunicação, troca e compartilhamento de informações 
para construir um relacionamento aberto e transparente com os servidores. A proposta visa aprimorar 
a comunicação interna para que as informações sejam divulgadas adequadamente entre gestores e 
servidores, por meio da intranet e do e-mail institucional.
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Eixo III:
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Eixo III: Controle Social e Defesa do Usuário do Serviço Público

MECANISMOS DE PREVENÇÃO DA 
CORRUPÇÃO E DE FORTALECIMENTO 
DA CIDADANIA

01 CONTROLE
SOCIAL

COMUNICAÇÃO 
EXTERNA04040404

QUALIDADE E EFICIÊNCIA 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS03030303

PROTEÇÃO DE DADOS 
E SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO02

EIXO 3

CONTROLE SOCIAL E 
DEFESA DO USUÁRIO 
DO SERVIÇO PÚBLICO

Figura 3. Eixo Controle Social e Defesa do Usuário do Serviço Público.

Parti ndo da premissa de que a Ouvidoria-Geral do Estado é o principal canal de comunicação entre 
sociedade e Estado e, portanto, é também a principal ferramenta que os usuários dos serviços públi-
cos possuem para exercer o controle social, este eixo traz ações que fomentam a parti cipação social. 
A Controladoria-Geral da União (2012) entende o Controle Social como:

(...) a parti cipação do cidadão na gestão pública, na fi scalização, no monitora-
mento e no controle das ações da Administração Pública. Trata-se de impor-
tante mecanismo de prevenção da corrupção e de fortalecimento da cidadania 
(...). Essa parti cipação é importante porque contribui para a boa e correta apli-
cação dos recursos públicos, fazendo com que as necessidades da sociedade 

sejam atendidas de forma efi ciente

Mas não basta apenas fomentar a parti cipação social, é preciso proteger e defender os direitos dos 
usuários dos serviços públicos. Para tanto, ações com este objeti vo também compõem este eixo, o 
qual foi dividido nos seguintes subeixos:

Subeixo III.1: Controle Social
  
A insti tuição OGE, por si só, já é um mecanismo de controle social. Para fortalecer sua atuação, foram 
defi nidas ações para ampliar o fomento à parti cipação do usuário do serviço público no controle e 
fi scalização das ati vidades estatais, através da realização de atendimento presencial nos municípios 
do Estado, bem como o aprimoramento dos mecanismos de avaliação social da atuação da OGE, bus-
cando aproximar o usuário da administração pública.
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Subeixo III.2: Proteção de Dados e Segurança da Informação
  
Foi promulgada, em agosto de 2018, a Lei nº 13.709, conhecida como Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais (LGPD), que “dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural”. A OGE recebe e trata dados pessoais por meio de suas manifestações e com o 
objetivo de garantir a proteção e a segurança dos dados e informações, foi proposto a implementação 
de mecanismo para informar aos usuários sobre a Política de Privacidade e Termos de Uso adotados 
pela OGE.

Subeixo III.3: Qualidade e Eficiência dos serviços prestados
  
Para uma efetiva atuação junto aos demais órgãos e entidades da administração pública, objetivando 
maior eficiência na prestação dos serviços públicos, a OGE realiza ações de melhoria e aprimoramen-
to dos processos de atendimento, análise e resposta ao usuário, padronização de processos, treina-
mento de analistas para o devido acesso aos sistemas de registro e tramitação de manifestação, entre 
outras, em busca do alcance de padrão de qualidade esperado pelo usuário do serviço público.

Subeixo III.4: Comunicação Externa
  
Como principal canal de comunicação entre o Estado e a sociedade, a OGE necessita dar ampla visibi-
lidade e publicidade dos seus serviços junto aos usuários do serviço público, com a divulgação do que 
é a ouvidoria, os serviços por ela prestados e os canais de atendimento disponibilizados pelo órgão. 
Nesse sentido, foram estabelecidas ações que irão difundir essas informações, como a disponibiliza-
ção do SELO OGE e do link de acesso ao site da Ouvidoria em todos os demais sites dos órgãos e 
entidades do Estado, campanhas de informações na mídia externa sobre a OGE, serviços e canais de 
atendimento, entre outras.
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Gestão da 
Integridade



21

Gestão da 
Integridade

Gestão da Integridade
O Decreto nº 47.185/2019 (PMPI), possui como uma de suas diretrizes (art. 3º, inciso IV) a valori-
zação dos procedimentos, instrumentos e mecanismos de controle interno, bem como o monito-
ramento contí nuo das ati vidades desenvolvidas pelos órgãos e enti dades. A Gestão da Integridade 
visa coordenar e sistemati zar a efeti va execução, o acompanhamento, o monitoramento, a revisão/ 
atualização e a avaliação das ações propostas neste documento.

Figura 4. Gestão da Integridade.

Para que seja possível garanti r que as ati vidades ocorram com o mínimo de ameaça à sua efeti vação, 
são estabelecidos mecanismos de defesa e gerenciamento de riscos. É importante defi nir funções es-
pecífi cas capazes de coordenar com efi ciência e efi cácia a execução dos processos e o monitoramen-
to dos mesmos. “Responsabilidades claras devem ser defi nidas para que cada grupo de profi ssionais 
de riscos e controle entenda os limites de suas responsabilidades e como seus cargos se encaixam 
na estrutura geral de riscos e controle da organização” (IIA, 2013, pág. 3). Com as responsabilidades 
defi nidas, é possível por em práti ca a uti lização do modelo de Três Linhas de Defesa, que consiste na 
divisão por funções de controle e supervisão do gerenciamento de riscos. A primeira linha de defesa 
representa a unidade executora e responsável pelo processo, devendo essa ser capaz de resolver as 
carências e falhas imediatas encontradas nos processos e ações. O monitoramento e supervisão da 
execução dos processos e ações é realizado pela segunda linha de defesa, que é uma unidade ins-
ti tuída para realizar tal função. A Controladoria Setorial exerce a função de terceira linha de defesa, 
realizando avaliações e fornecendo informações que possam colaborar para o aprimoramento dos 
demais instrumentos de governança e gerenciamento de riscos.

RESPONSABILIDADE
COMPARTILHADA

COMITÊ DE GOVERNANÇA 
INTEGRIDADE, RISCOS 

E CONTROLES

CONTROLADORIA 
SETORIAL

GESTÃO DO PLANO
DE INTEGRIDADE

EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÃO

MONITORAMENTO,
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO AVALIAÇÃO

1 2 3

PLANO DE INTEGRIDADE-OGE



22

Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles

O Comitê tem competências e atribuições bem definidas, se reporta diretamente ao Gabinete deten-
do todas as prerrogativas necessárias à atuação independente e imparcial. É composto por equipe 
multidisciplinar de 11 (onze) membros indicados pelo Ouvidor-Geral do Estado e coordenado pelo 
gestor formal da Assessoria Estratégica, com um se seus membros indicados como coordenador ad-
junto. O comitê é constituído por membros representantes de todas as áreas da OGE conforme dis-
posto na Resolução 04 de junho de 2022. 

ALTA ADMINISTRAÇÃO

ORGÃO DE GOVERNANÇA/CONTROLADORIA

1ª LINHA
DE DEFESA

UNIDADE EXECUTORA

2ª LINHA
DE DEFESA

3ª LINHA
DE DEFESA

COMITÊ DE GOVERNANÇA, 
INTEGRIDADE, RISCOS E 

CONTROLES

CONTROLADORIA 
SETORIAL

RESPONSÁVEL PELA 
IMPLEMENTAÇÃO DAS 
AÇÕES E CAPAZ DE RESOL-
VER CARÊNCIAS IMEDIATAS 
NAS MESMAS

RESPONSÁVEL PELO MONITO-
RAMENTO DA EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E POR GARANTIR QUE A 
PRIMEIRA LINHA DESENVOLVA 
APROPRIADAMENTE SUAS 
FUNÇÕES

RESPONSÁVEL POR AVALIAR 
E FORNECER INFORMAÇÕES 
QUE POSSAM COLABORAR 
PARA O APRIMORAMENTO 
DOS DEMAIS INSTRUMEN-
TOS DE GOVERNANÇA E 
GERENCIAMENTO DE RISCOS

PLANO DE INTEGRIDADE-OGE

Figura 5. Modelo Três Linhas de Defesa. Adaptado da Guidance on the 8th EU Company Law Directive da ECIIA/FERMA, artigo 41.
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Canais de Comunicação de Integridade

A OGE disponibiliza diversos canais para comunicação segura e, se desejada, anônima, aos usuários 
dos serviços públicos e aos servidores públicos estaduais, com o objeti vo de fomentar o controle 
social e a transparência pública. Os canais se desti nam ao recebimento de manifestações, como de-
núncias, elogios, reclamações, consultas, requerimentos, informações e sugestões, inclusive de sim-
plifi cação dos serviços públicos. Além disso, são disponibilizados canais exclusivos aos servidores da 
OGE para consultas e esclarecimento de dúvidas quanto ao código de conduta éti ca, sobre confl ito 
de interesses e nepoti smo e para sugerir melhorias do Plano de Integridade do órgão.

Figura 6. Canais de Comunicação da Integridade.

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DA INTEGRIDADE

PLANO DE INTEGRIDADE-OGE

01

02

03

04

05

06

07

Apresentar reclamações, críticas, sugestões ou elogios sobre a 
prestação de serviços púlicos pelo órgãos e entidades do poder 
executivo estadual

Apresentar denúncias específicas sobre práticas ilegais e imorais de 
corrupção envolvendo servidores públicos

Apresentar sugestões para desburocratizar e simplificar os processos 
administrativos e serviços prestados por qualquer órgão ou entidade 
do poder executivo estadual

Apresentar requerimentos de acesso a informações

Apresentar dúvida, consulta, denúncias ou representação relacionada 
à conduta ética de servidor da OGE

Solicitar consulta sobre a existência de conflito de interesses entre as 
atribuições do cargo e atividade privada que deseje desempenhar

Apresentar sugestões e proposições de melhira das ações do plano 
de integridade

site: www.ouvidoriageral.mg.gov.br

E-mail: canalanticorrupcao@ouvidoriageral.mg.gov.br

E-mail: comissaodeetica@ouvidoriageral.mg.gov.br

E-mail: comissaodeetica@ouvidoriageral.mg.gov.br

E-mail: integridade@ouvidoriageral.mg.gov.brsite: www.ouvidoriageral.mg.gov.br/simplifique-oge

site: www.transparência.mg.gov.br/acessoainformação

Telefones: 162 e 136 (SUS)

Assistente Virtual Bel (WhatsApp): (31) 3915-2022
Agendamento de atendimento presencial:
www.ouvidoriageral.mg.gov.br/formulario-de-agendamento-presencial
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Execução
A execução das ações propostas neste Plano é de responsabilidade das diversas unidades administra-
tivas da OGE. No Plano de Ação (anexo 3) podemos visualizar todos os responsáveis pela implemen-
tação, os produtos esperados e os prazos para conclusão das ações. Já o anexo 2 Matriz de Respon-
sabilidade detalha os setores responsáveis por executar, apoiar ou aprovar as ações de cada um dos 
Eixos de atuação. Importa destacar que o sucesso e/ ou fracasso na execução das ações afeta a OGE 
como um todo, uma vez que a execução do Plano é compartilhada por diversos setores.

Monitoramento, revisão e atualização

O Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC) é o responsável pelo monitora-
mento do Plano. Será realizado acompanhamento contínuo e o controle sistemático da implementa-
ção das ações do Plano, através de ferramenta própria onde constará o status e relato de acompa-
nhamento de cada ação. A Alta Administração será reportada frequentemente quanto ao andamento 
da execução das ações propostas. Caso o monitoramento aponte necessidade de ajustes em alguma 
das ações, os mesmos devem ser apresentados e justificados ao CGIRC e à Alta Administração, que 
avaliarão a conveniência e a oportunidade para o ajuste proposto. Todas as observações apontadas 
durante o monitoramento da execução servirão de orientações para a próxima atualização a ser im-
plementada no plano. 

Figura 7. Ações de Monitoramento do Plano de Integridade.
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Figura 8. Capacitação para Integridade.

CAPACITAÇÃO PARA INTEGRIDADE

AÇÕES OBJETIVO MODALIDADE

Ofertar treinamentos 
periódicos sobre 
ética e integridade.

Desenvolver a cultura 
da ética e integridade 
por meio da dissemi-
nação dos temas e 
ações contidas no 
Plano.

Palestras presenciais 
ou a distäncia por meio 
de vídeo-conferência.
Cursos;
Workshops;
Eventos

Apresentar as diretri-
zes e a evolução do 
Plano de Integridade 
da OGE.

Campanhas de 
comunicação interna.

Cursos e Palestras

Palestras

Tratar sobre posturas 
éticas, morais e boa 
conduta nos trabalhos 
desenvolvidos na 
OGE.

Apresentar a Metodo-
logia de Gestão de 
Riscos e treinar 
servidores para serem 
multiplicadores em 
suas unidades.

Apresentar o Plano 
de Integridade da 
OGE

Realizar ações de 
sensibilização para os 
servidores da OGE 
sobre aspectos da 
boa conduta, valores 
morais e éticos.

Ofertar treinamentos 
sobre gestão de riscos

Avaliação do Plano de Integridade

Por meio da avaliação, será possível apontar as fragilidades e oportunidades de melhorias, sendo es-
tes subsídios para a atualização do plano com o propósito de aperfeiçoar os instrumentos de gestão 
da integridade.

Comunicação do Plano de Integridade

Após a revisão do Plano, o documento será apresentado a todos os servidores da instituição e demais 
partes interessadas. Será divulgado na Internet e na Intranet, e o CGIRC será responsável por receber 
sugestões, que poderão ser utilizadas para posterior monitoramento e aprimoramento do Plano. 

Capacitação para Integridade

A realização da Capacitação de Integridade contará com o apoio de outras unidades de capacitação 
da OGE, bem como de outros treinamentos indicados no Plano de Ação, em anexo.
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Anexos

Anexo 1 - Resolução OGE nº 04/2022 e nº 09/2023

Altera o grupo de trabalho desti nado a revisar o Plano de Integridade específi co para a Ouvidoria Ge-
ral do Estado, nos termos do Decreto Estadual nº 47.185, de 13 de maio de 2017, que dispõe sobre 
o Plano Mineiro de Promoção da Integridade – PMPI.

Resolução OGE nº 09, de 18 de julho de 2023, publica a segunda Edição do Plano de Integridade 
desta OGE.
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Anexo 2 – Matriz de Responsabilidades – Plano de Integridade

Matriz de Responsabilidade (ou matriz de designação de responsabilidade) tem como principal 
objeti vo a atribuição de funções e responsabilidades dentro de um projeto ou processo. Legendas:

A matriz de responsabilidade apresentada nas páginas seguintes defi ne as funções e as responsabili-
dades para as equipes envolvidas e em conformidade com os Eixos temáti cos e respecti vos sub eixos 
no âmbito do Plano de Integridade da OGE.

Legendas: MATRIZ RACI

R - Responsável pela execução
A - Aprovação e liberação
C - Consultado sobre o processo
I - Informado sobre o processo
S - Suporte técnico-operacional na execução
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Anexo 2 – Matriz de Responsabilidades – Plano de Integridade

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Transparência 
Pública

1

Publicar no site da OGE, os relatórioe de gestão anuais e 
trimestrais, contendo informações sobre os resultados 
consolidados alcançados pela OGE e também por ouvidoria 
temá�ca.

PUBLICAÇÃO DE 
REALTÓRIOS DE GESTÃO

A/C - -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Planejamento 
Estratégico

2
Garan�r que o PPAG 2020/2023 seja executado em 
consonância com o Planejamento Estratégico da OGE.

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO PE/PPAG

I I -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Gestão de Riscos 3
Redesenhar/monitorar Processos Operacionais Padrão 
garan�ndo a padronização das ações de tratamento de 
manifestações na OGE

PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PADRÃO 
DE OUVIDORIA

I I -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Gestão de Riscos 4
Comunicar à Alta Administração os riscos iden�ficados nos 
processos internos

COMUNICAÇÃO DE 
RISCOS

I I -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Gestão de Riscos 5
Gestão de Riscos para licitações e contratações públidas na 
OGE - prevenção fraude e corrupção

PREVENÇÃO DE FRAUDE E 
CORRUPÇÃO INTERNA

A/C I C

I - - S S - - - - - - - - - R

I - - - R - - - - C - - - - -

I S S - S - - - - - - - - - R

S S C - R - - - - - - - - - -

I S R - S - S - - - - - - - -
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Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Controle Interno 6
Aprimorar os  processos de contratação, gestão e fiscalização 
de contratos na OGE.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE CONTRATOS

A/C I -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Ambiental 7
Reduzir espaço de armazenamento nos servidores da OGE em 
20%

REDUÇÃO DE ESPAÇOS DE 
ARMAZENAMENTO DE 
DADOS

I I -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Ambiental 8
Ins�tuir Comissão para atendimento ao Programa 
Ambientação

PROGRAMA 
AMBIENTAÇÃO

I I -

Gestão de Pessoas
Polí�cas de Recursos 

Humanos
9

Elaborar e ofertar cursos e módulos de formação, capacitação 
e qualificação de servidores da OGE.

QUALIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DA OGE

A/C I -

Gestão de Pessoas
Código de Conduta 
É�ca e Comissão de 

É�ca
10

Realizar ações de sensibilização para os servidores da OGE 
sobre aspectos da boa conduta, valores morais e é�cos.

SENSIBILIZAÇÃO INTERNA 
SOBRE ÉTICA 
PROFISSIONAL

A/C I C

Gestão de Pessoas
Comunicação 

Interna 
11

Aprimorar a comunicação interna para que as informações 
sejam divulgadas adequadamente entre gestores e 
servidores, por meio da intranet  e do e-mail ins�tucional.

APRIMORAMENTO DA 
COMUNICAÇÃO INTERNA

I I -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Controle Social 12
Aprimorar os instrumentos de mensuração da sa�sfação dos 
usuários dos serviços prestados pela OGE.

SATISFAÇÃO COM 
SERVIÇOS DA OGE

A/C I -

I - - - I - S - R - - - - - -

I - - - S - S R - - - - - - -

I - - - S - R - - - - - - - -

I - - - I C S - - - - R - - -

I - - I - - - - - - - I - R -

I - S R S - - - - - - - - - -

I - - - R - - - - - - - - - S
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Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Controle Social 13
Ampliar as ações de Ouvidoria Móvel com obje�vo de 
fiscalizar, dar publicidade e oferecer atendimento presencial 
aos usuários.

OUVIDORIA MÓVEL A/C I -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Proteção de Dados e 
Segurança da 
Informação

14

Informar aos usuários sobre a Polí�ca de Privacidade e 
Termos de Uso adotados pela OGE para garan�r a proteção 
dos dados pessoais dos manifestantes, em conformidade com 
a Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).

SEGURANÇA DEDADOS 
/INFORMAÇÃO NA OGE

A/C I -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Qualidade e 
Eficiência dos 

serviços prestados
15

Ampliar o Projeto "Cliente Oculto", visando alcançar 
excelência nos processos de trabalho da OGE, com padrão de 
qualidade alto,  considerando a visão e experiência dos 
usuários dos serviços prestados pelo órgão.

CLIENTE OCULTO A/C I -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Qualidade e 
Eficiência dos 

serviços prestados
16

Realizar palestras, seminários e disponibilizar materiais 
didá�cos para qualificação e desenvolvimento dos servidores 
públicos que atuam ou atuarão em ouvidorias públicas.

QUALIFICAÇÃO EM 
OUVIDORIA

A/C I -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Qualidade e 
Eficiência dos 

serviços prestados
17

Apresentar relatório de gestão aos orgãos e en�dades da 
administração pública, contendo informações gerenciais que 
subsidem os gestores na tomada de decisões, com foco no 
aprimoramento e desenvolvimento das polí�cas públicas.

DISPONIBILIZAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE GESTÃO

I C -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Qualidade e 
Eficiência dos 

serviços prestados
18

Ofertar treinamentos com os analistas das Ouvidorias 
Temá�cas da OGE e dos pontos de resposta dos órgãos e 
en�dades, para o devido acesso aos sistemas informa�zados 
de registro e tramitação de manifestações.

ACESSO AOS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS DE 
OUVIDORIA

I C -

Controle Social e Defesa 
do Usuário do Serviço 
Público

Comunicação 
Externa

19

Promover e divulgar a ouvidoria, os serviços prestados, e os 
canais de atendimento da OGE, por meio de campanhas e 
anúncios publicitários, incen�vando a par�cipação dos 
usuários dos serviços públicos.

DIVULGAÇÃO DA OGE I C -

Governança e 
Comprome�mento da 
Alta Administração

Gestão de Riscos 20
Elaborar a Polí�ca de Gestão de Riscos e a Declaração de 
Ape�te ao Risco da OGE

POLÍTICA DE GESTÃO DE 
RISCOS

A C C

I - S S R - - - - - - - - - -

I - - - C - - - - - - - - - S

I - - - R - - - - - - - - - S

I - C - - - - - - - - - - - R

I - C - S - - - - - - - - - R

I - - - - - S R - - - - - - S

I - C R - - - - - - - - - - C

C - - I R - - - - - - - - - -

EIXO SUB EIXO Nº AÇÃO
NOME DA AÇÃO 

MO SISPM PI
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Anexo 3 – Plano de Ação

EIXO SUBEIXO Nº AÇÃO NOME DA AÇÃO NO 
SISPM PI

UNIDADE EXECUTORA PRAZO OBS.:

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Transparência 
Pública 1

Publicar no site da OGE, relatório de gestão anuais e 
trimestrais, contendo informações sobre os resultados 
consolidados alcançados pela OGE e também por 
ouvidoria temá�ca.

PUBLICAÇÃO DE 
REALTÓRIOS DE GESTÃO Coordenadoria Técnica Trimestral

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Planejamento 
Estratégico

2 Garan�r que o PPAG 2020/2023 seja executado em 
consonância com o Planejamento Estratégico da OGE.

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO PE/PPAG

Assessoria Estratégica Con�nuo
Aprimorar o fluxo do 

processo de
acompanhamento das 

ações do PPAG

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Gestão de Riscos 3
Redesenhar/monitorar Processos Operacionais Padrão 
garan�ndo a padronização das ações de tratamento de 
manifestações na OGE

PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PADRÃO 
DE OUVIDORIA

Coordenadoria Técnica Con�nuo

Os processos das Ouvidorias 
temá�cas serão mapeados 
pela AEST e validados junto 

à CT. Demais processos 
validados junto ao Gabinete

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Gestão de Riscos 4
Comunicar à Alta Administração os riscos iden�ficados nos 
processos internos.

COMUNICAÇÃO DE 
RISCOS Assessoria Estratégica Con�nuo

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Gestão de Riscos 5 Gestão de Riscos para licitações e contratações públidas 
na OGE - prevenção de fraude e corrupção

PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO INTERNA

Ouvidoria de Prevenção 
e Combate Corrupção

Junho

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Controle Interno 6
Aprimorar os  processos de contratação, gestão e 
fiscalização de contratos na OGE.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE CONTRATOS

Diretoria de Logís�ca e 
Aquisições Junho

PLANO DE AÇÃO - PLANO DE INTEGRIDADE DA OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO
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Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Ambiental 7
Reduzir espaço de armazenamento nos servidores da OGE 
em 20%

REDUÇÃO DE ESPAÇOS 
DE ARMAZENAMENTO DE 
DADOS

DTI Abril
A redução não será linear, 
devendo ser verificada a 

capacidade de cada equipe.

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Ambiental 8
Ins�tuir Comissão para atendimento ao Programa 
Ambientação

PROGRAMA 
AMBIENTAÇÃO SPGF Abril

Gestão de Pessoas Polí�cas de 
Recursos Humanos

9 Elaborar e ofertar cursos e módulos de formação, 
capacitação e qualificação de servidores da OGE.

QUALIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DA OGE

Diretoria de Recursos 
Humanos

Con�nuo

Gestão de Pessoas
Código de Conduta 
É�ca e Comissão de 
É�ca

10 Realizar ações de sensibilização para os servidores da OGE 
sobre aspectos da boa conduta, valores morais e é�cos.

SENSIBILIZAÇÃO INTERNA 
SOBRE ÉTICA 
PROFISSIONAL

Comissão de É�ca Con�nuo

Gestão de Pessoas
Comunicação 
Interna 11

Aprimorar a comunicação interna para que as informações 
sejam divulgadas adequadamente entre gestores e 
servidores, por meio da intranet  e do e-mail ins�tucional.

APRIMORAMENTO DA 
COMUNICAÇÃO INTERNA Assessoria Estratégica Junho

Criar fluxo de comunicação 
à Ascon para que a mesma 

possa fazer a divulgação

Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Controle Social 12
Aprimorar os instrumentos de mensuração da sa�sfação 
dos usuários dos serviços prestados pela OGE.

SATISFAÇÃO COM 
SERVIÇOS DA OGE Assessoria Estratégica Março

Revisar modelo de pesquisa 
já disponibilizado com 

adequação/ampliação dos 
quesitos avaliados

EIXO SUBEIXO Nº AÇÃO NOME DA AÇÃO NO 
SISPM PI

UNIDADE EXECUTORA PRAZO OBS.:

PLANO DE AÇÃO - PLANO DE INTEGRIDADE DA OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO
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Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Controle Social 13
Ampliar as ações de Ouvidoria Móvel com obje�vo de 
fiscalizar, dar publicidade e oferecer atendimento 
presencial aos usuários.

OUVIDORIA MÓVEL
Assessoria de 
Comunicação Social Con�nuo

Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Proteção de Dados 
e Segurança da 
Informação

14

Informar aos usuários sobre a Polí�ca de Privacidade e 
Termos de Uso adotados pela OGE para garan�r a 
proteção dos dados pessoais dos manifestantes, em 
conformidade com a Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

SEGURANÇA DEDADOS 
/INFORMAÇÃO NA OGE Coordenadoria Técnica Março

Disponibilizar Polí�ca de 
Privacidade e Termos de 

Uso nos canais de 
atendimento virtuais da 

OGE

Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Qualidade e 
Eficiência dos 
serviços prestados

15

Ampliar o Projeto "Cliente Oculto", visando alcançar 
excelência nos processos de trabalho da OGE, com padrão 
de qualidade alto,  considerando a visão e experiência dos 
usuários dos serviços prestados pelo órgão.

CLIENTE OCULTO Assessoria Estratégica Dezembro
Disponibilizar pesquisa via 

sistema

Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Qualidade e 
Eficiência dos 
serviços prestados

16

Realizar palestras, seminários e disponibilizar materiais 
didá�cos para qualificação e desenvolvimento dos 
servidores públicos que atuam ou atuarão em ouvidorias 
públicas.

QUALIFICAÇÃO EM 
OUVIDORIA Coordenadoria Técnica Con�nuo

Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Qualidade e 
Eficiência dos 
serviços prestados

17

Apresentar relatório de gestão aos orgãos e en�dades da 
administração pública, contendo informações gerenciais 
que subsidem os gestores na tomada de decisões, com 
foco no aprimoramento e desenvolvimento das polí�cas 
públicas.

DISPONIBILIZAÇÃO DE 
RELATÓRIOS DE GESTÃO

Coordenadoria Técnica Trimestral

EIXO SUBEIXO Nº AÇÃO NOME DA AÇÃO NO 
SISPM PI

UNIDADE EXECUTORA PRAZO OBS.:

PLANO DE AÇÃO - PLANO DE INTEGRIDADE DA OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO
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Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Qualidade e 
Eficiência dos 
serviços prestados

18

Ofertar treinamentos com os analistas das Ouvidorias 
Temá�cas da OGE e dos pontos de resposta dos órgãos e 
en�dades, para o devido acesso aos sistemas 
informa�zados de registro e tramitação de manifestações.

ACESSO AOS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS DE 
OUVIDORIA

Diretoria de Tecnologia 
da Informação

Con�nuo

Controle Social e 
Defesa do Usuário do 
Serviço Público

Comunicação 
Externa 19

Promover e divulgar a ouvidoria, os serviços prestados, e 
os canais de atendimento da OGE, por meio de campanhas 
e anúncios publicitários, incen�vando a par�cipação dos 
usuários dos serviços públicos.

DIVULGAÇÃO DA OGE
Assessoria de 
Comunicação Con�nuo

Governança e 
Comprome�mento 
da Alta 
Administração

Gestão de Riscos 20
Elaborar a Polí�ca de Gestão de Riscos e a Declaração de 
Ape�te ao Risco da OGE

POLÍTICA DE GESTÃO DE 
RISCOS Assessoria Estratégica Dezembro

EIXO SUBEIXO Nº AÇÃO NOME DA AÇÃO NO 
SISPM PI

UNIDADE EXECUTORA PRAZO OBS.:

PLANO DE AÇÃO - PLANO DE INTEGRIDADE DA OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO


